
AL DE Pnvb 	 DECRETO LEGISLATIVO N2 36, DE 24 DE MARÇO 

O 	DE 1981.- 

Fixa a verba de representação do Prefeito e do 
5:4 

Vice-Prefeito para o ano de 1981.- 

PALACETE a10 DE JULHO. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Vereador BEL. JOSÉ MARIA DA SILVA, Presidente ' 

da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiç(S'es 

que lhe são conferidas por lei, faço saber que o Legislativo ' 

aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12 - A verba de representação do Prefeito Municipal, pre-

vista no § 12, do art. 38, do Decreto-Lei Complemen-

tar n2 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica ' 

dos Municípios), fica fixada, para o exercício 	de 

1981, em 2/3 (dois terços)do valor dos subsídios men 
sais. 

Art. 2Q - A verba de representaçao do Vice-Prefeito Municipal, 

prevista no § 22, do art. 38, do Decreto-Lei Comple-

mentar n2 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica 

dos Municípios), fica fixada, para o exercício 	de 

1981, em 30% (trinta por cento) do valor da verba de 

representação fixada para o Prefeito através do art. 

12 do presente Decreto Legislativo. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução do presente De - 

creto Legislativo correrão por conta de dotaç2es prO 

prias do orçamento vigente, suplementadas se necessá 

rio. 

	

Art. 42 - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor 	na 

data de sua publicação, retroagindo s 	efeito 

partir de 12 de janeiro de 1981. 
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Ver. Bel. 'J se Mar 'a da Silva, 

Presidente 	Câmara Municipal. 

O presente Decreto Legislativo acha-se registrado na Secreta - 

ria da Câmara, em livro próprio. 

r  

Mário Jacinto da Silva, 

Diretor da Secretaria e Assessor Tác- 
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